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DO-e-ALE/RO
 PORTO VELHO-RO, SEXTA-FEIRA, 26 DE JULHO DE 2024

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

Ato de Diária nº 0256196/2024-SUP-RH/DEP-PREV/DGPEC/ALERO
 
O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução n° 486, de 
18 de agosto de 2021, e suas alterações;
 
RESOLVE:
 
Conceder 06 (seis) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/RO 
ao município de Ariquemes/RO, no período de 27/07/2024 a 01/08/2024, com a finalidade de participar da organização, 
suporte e assessoria administrativa na abertura e encerramento, realização de atendimento ao público no estande da 
ALE/RO na AGROARI, conforme processo nº 100.017.000074/2024-97.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200172919 Wesley Nunes Ferreira Secretário Adm. adjunto Gabinete da Secretaria Administrativa

 
Porto Velho, 26 de julho de 2024. 

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0256196

Ato de Diária nº 0256200/2024-SUP-RH/DEP-PREV/DGPEC/ALERO
 
O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução n° 
486, de 18 de agosto de 2021, e suas alterações;
 
RESOLVE:
 
Conceder 01 (uma) diária ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO ao município de Ji-Paraná/RO, no período de 26/07/2024 a 26/07/2024, com a finalidade de registros fotográficos e 
vídeos da entrega de emenda parlamentar destinada ao município, conforme processo nº 100.004.000009/2024-19.
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Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

Matrícula Nome Cargo Lotação
200174217 Eliardo Vicente Aguiar Lima Assessor Técnico Gabinete da 2ª Presidência

 
Porto Velho, 26 de julho de 2024.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0256200

Ato de Diária nº 0256190/2024-SUP-RH/DEP-PREV/DGPEC/ALERO
 
O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução n° 486, de 
18 de agosto de 2021, e suas alterações;
 
RESOLVE:
 
Conceder 03 (três) diárias ao Deputado Estadual Jesuino Silva Boabaid, matrícula 200175856, pelo deslocamento via 
transporte aéreo de Porto Velho/RO a Belo Horizonte/MG, no período de 29/07/2024 a 31/07/2024, com a finalidade de 
participar de reunião no Comando da Policia Militar e Corpo de Bombeiro do estado de Minas Gerais, para conhecer a 
assistência medica, odontológica e psicológica dos militares, instituto de previdência e conhecer as legislações que possa 
trazer melhorias para os policiais militares e bombeiros do nosso estado, conforme processo nº 100.064.000030/2024-
00.
 
Porto Velho, 26 de julho de 2024.
 

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0256190

Ato de Diária nº 0256187/2024-SUP-RH/DEP-PREV/DGPEC/ALERO
 
O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução n° 
486, de 18 de agosto de 2021, e suas alterações;
 
RESOLVE:
 
Conceder 05 (cinco) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO ao município de Ariquemes /RO, no período de 27/07/2024 a 31/07/2024, com a finalidade de fazer a Cobertura 
jornalística do evento AGROARI, conforme processo nº 100.029.000194/2024-55.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200173035 Alexandre da Silva Almeida Assessor de Direção Sup. de Comunicação Social

 
Porto Velho, 26 de julho de 2024.
 

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0256187
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

ATO P Nº 058/2024-LEG/ALE

Convoca Sessão Legislativa Extraordinária 
para o dia 30 de julho de 2024.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
regimentais e, com fulcro na alínea b, do inciso III do art. 28 da Constituição do Estado, combinado com o 
inciso II do art. 2º do Regimento Interno, 

R E S O L V E:

Art. 1º Convocar Sessão Legislativa Extraordinária, às 15h do dia 30 de julho de 2024, para 
deliberação de matérias em condições regimentais.

Art. 2º Fica revogado o ATO P Nº 057/2024-LEG/ALE, que “Convoca Sessão Legislativa 
Extraordinária, às 15h do dia 26 de julho de 2024, para deliberação de matérias em condições regimentais.”

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 26 de julho de 2024.

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO

ERRATA

À Resolução nº 583, de 19 de julho de 2024, publicado no DO-e-ALE nº 131, de 19 de julho de 
2024 (pág. 2030).

ONDE SE LÊ:

§7º O Parlamentar poderá solicitar à Superintendência de Recursos Humanos – SRH o adiamen-
to do pagamento da 2ª parcela da ajuda de custo de que trata o caput deste artigo antes do final da Sessão 
Legislativa.” (NR)

LEIA-SE:

§ 7º O Parlamentar poderá solicitar à Superintendência de Recursos Humanos – SRH o adianta-
mento do pagamento da 2ª parcela da ajuda de custo de que trata o caput deste artigo antes do final da 
Sessão Legislativa.” (NR)
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